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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 617, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – Funai, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, com fulcro no inciso II do parágrafo 
único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no Artigo 28, Capítulo IV da Portaria Funai nº 
393, de 22 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 28 de setembro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a Portaria Funai n° 596, de 29 de dezembro de 2022, no Boletim de 
Serviço n° 3, de 04 de janeiro de 2023, que constituiu o Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos preliminares 
e propor edital normativo para a realização do IV Concurso Interno de Remoção (CIR) da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 (assinado eletronicamente) 
JOENIA WAPICHANA 

Presidente 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 56, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08755.000896/2022-20, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial  à servidora FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-C-I, 
matrícula nº 1604747, lotada no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional 
de Cuiabá-MT, até 06 de junho de 2023, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 57, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.005861/2021-21, resolve: 
Art. 1º Interromper, a partir de 27 de fevereiro de 2023, a Licença para Capacitação concedida à servidora PRISCILA 
AYRES FELLER, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE nº 1818653, lotada na Coordenação de Prevenção de Ilícitos 
da Coordenação-Geral de Monitoramento Territorial da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, para 
Capacitação pelo período de 90 (noventa) dias, compreendidos entre 08 agosto de 2022 a 06 de setembro de 2022, de 07 de 
novembro de 2022 a 06 de dezembro de 2022 e 27 de fevereiro de 2023 a 28 de março de 2023, com base no Artigo 87 da 
Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 58, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
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outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08746.000009/2023-11, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor EDUARDO SANTOS GONÇALVES MONTEIRO, Indigenista 
Especializado, matrícula nº 3012832, lotado na Coordenação Regional Xavante-MT, pelo período de 03 (três) meses, 
compreendido entre 29 de março a 29 de junho de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

RETIFICAÇÃO 
  
Nos art. 1º e 2º da PORTARIA Nº 4/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, de 30 de dezembro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 246, página 3, onde se lê: 
"Art. 1° Designar os servidores JONILSON NAVARROS ROMÃO, matrícula nº 1878153, CPF nº 689.163.371-00
, CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, e  ROSIMEIRE SANTIAGO 
GONÇALVES, matrícula nº 3004744, CPF: 001.697.696-74, como Gestores, titular e substitutas, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 302/FUNAI/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional de Cuiabá-MT e a 
Empresa:  LG. ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.427.994/0001-
40, Pregão Eletrônico n° 001/2022. 
Art. 2º Designar a servidora CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, como Fiscal 
Administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato." 
  
leia-se:  
Art. 1° Designar os servidores JONILSON NAVARROS ROMÃO, matrícula nº 1878153, CPF nº 689.163.371-00
, CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08 como Gestores, titular e substituta, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 302/FUNAI/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT e a Empresa:  LG. ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.427.994/0001-40, Pregão Eletrônico n° 001/2022. 
Art. 2º Designar as servidoras CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08 
e ROSIMEIRE SANTIAGO GONÇALVES, matrícula nº 3004744, CPF: 001.697.696-74, como Fiscais 
Administrativo titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA Nº 02/2023/CR-LIS/FUNAI, DE 16 FEVEREIRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL - CR-LIS, 
nomeado pela Portaria nº 61, de 19 de janeiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor JOÃO BATISTA OSELAME, matrícula nº 6443610, CPF nº 332.773.389-91, e o 
Servidor FERNANDO FERNANDES GIACOMINI, matrícula nº 3012470, CPF nº 899.536.220-00, como Gestores Titular 
e Substituto do Contrato nº 338/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, através da 
Coordenação Regional do Litoral Sul - SC e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-32. E designar a servidora EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, matrícula nº 
1846264, CPF nº 051.762.144-40, e a Servidora CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA, matrícula nº 1921591, CPF nº 
101.294.117-52, como Fiscais Técnico Titular e Substituto do referido contrato. 
Art. 2º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 
Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 8/CR-MA, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 59, de 19 de janeiro de 
2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 
19 de Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 18/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕESM S.A, CNPJ: 10.995.526/0001-02, objeto de contratação 
de solução de tecnologia da informação e comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para para CFPE AWA 
-MA, CTL's Barra do Corda I e II -MA, Grajaú -MA, Santa Inês -MA e SEPE AWA I -MA.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular JOSÉ DELAMAR ARAÚJO POMPEU 253.955.053-34 446482 
CTL Barra do Corda 

I-MA 

Gestor Substituto FRANCISCO PEREIRA ATANÁSIO 250.386.283-15 445426 CTL Grajaú -MA 

Fiscal Administrativo Titular RAIMUNDO MARTINS FRANCO 206.552.313-15 444906 
CTL Barra do Corda 

II-MA 

Fiscal Administrativo Substituto 
MARIA DOURO CARVALHO 

GOMES 
151.421.672-87 444780 CTL Santa Inês-MA 

Art. 2º. Designar os servidores RAIMUNDO MARTINS FRANCO matrícula  nº 444906 CPF nº 206.552.313-15, MARIA 
DOURO CARVALHO GOMES matrícula  nº 444780 CPF nº 151.421.672-87 como Fiscais Administrativo, para auxiliar o 
Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em seus aspectos 
administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art.  4º - Revogar a Portaria nº 7/CR-MA, de 13 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 35 pág. 
4, de 17.02.2023. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

WANESSA DE MENESES SOUSA 
Coordenadora  Regional – Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 1/2023 
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